
Pernambuco , 08 de Novembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIV | Nº 3463 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 66 

 

Processo: 227/2023 

Contratante: Luciana César de Petribú, Secretária de Turismo e 

Desenvolvimento Cultural. 

Contratados: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA, inscrita 

no CNPJ nº 11.470.807/0001-04; 

Atração: Dj. Júnior, Rodriguinho do Acordeom e Forró de 3, Dudu 

Sacaninha e Banda Arrecifes. 

Objeto: Contratação de atração artística para apresentação nos 

Distritos de Ponta de Pedras e São Lourenço, referente a EMENDA 

PARLAMENTAR DE ORÇAMENTO IMPOSITIVO DO 

VEREADOR XANDE DA PRAIA, PROCESSO N° 08/2023 E 

PELO VEREADOR CID DO CARANGUEJO, PROCESSO N° 

14/2023, no CICLO JUNINO DO MUNICÍPIO DE GOIANA 2023, 

nos locais determinados pela administração. 

Preço Global: R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais). 

Prazo: A execução do serviço se dará no dia 18 de junho de 2023, de 

acordo com o Termo de Referência. 

Dotação Orçamentária: Dotação: 13.392.0098.2162.0000 / 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

Ratificação: 15 de junho de 2023, por Luciana César de Petribú, 

Secretária de Turismo e Desenvolvimento Cultural. 

Recurso Financeiro: Recurso Próprio 

  

Goiana, 14 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Solange Gomes Pereira Dos Santos 

Código Identificador:FAE0E198 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - SECRETARIA DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

INEXIGIBILIDADE Nº 130/2023 

 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
  

Espécie: Inexigibilidade nº 130/2023 

Base Legal: art. 25, inc. III, da lei nº 8.666/93 

Processo: 228/2023 

Contratante: Luciana César de Petribú, Secretária de Turismo e 

Desenvolvimento Cultural. 

Contratados: L. A. DE LUCENA EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 

34.802.411/0001-12; 

Atração: Forrozão Chacal, Banda Aquários, Mel com Terra, Rabo de 

Saia e Capital do Sol. 

Objeto: Contratação de atração artística para apresentação na SEDE e 

nos Distritos de Catuama, Carne de Vaca e Gambá, referente aos 

FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO DE GOIANA 2023, SANTO 

ANTÔNIO, nos locais determinados pela administração. 

Preço Global: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

Prazo: A execução dos serviços se dará no dia 17, 18, 22, 23 e 30 de 

junho de 2023, de acordo com o Termo de Referência. 

Dotação Orçamentária: Dotação: 13.392.0098.2162.0000 / 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

Ratificação: 15 de junho de 2023, por Luciana César de Petribú, 

Secretária de Turismo e Desenvolvimento Cultural. 

Recurso Financeiro: Recurso Próprio 

  

Goiana, 14 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Solange Gomes Pereira Dos Santos 

Código Identificador:F912376D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - SECRETARIA DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

INEXIGIBILIDADE Nº 131/2023 

 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
  

Espécie: Inexigibilidade nº 131/2023 

Base Legal: art. 25, inc. III, da lei nº 8.666/93 

Processo: 229/2023 

Contratante: Luciana César de Petribú, Secretária de Turismo e 

Desenvolvimento Cultural. 

Contratados: BANDA ENCANTU’S PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.443.931/0001-67; 

Atração: Banda Encantus 

Objeto: Contratação de atração artística para apresentação no Distrito 

de Catuama, referente aos FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO 

DE GOIANA 2023, SANTO ANTÔNIO, nos locais determinados 

pela administração. 

Preço Global: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Prazo: A execução dos serviços se dará no dia 17 de junho de 2023, 

de acordo com o Termo de Referência. 

Dotação Orçamentária: Dotação: 13.392.0098.2162.0000 / 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

Ratificação: 15 de junho de 2023, por Luciana César de Petribú, 

Secretária de Turismo e Desenvolvimento Cultural. 

Recurso Financeiro: Recurso Próprio 

  

Goiana, 14 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Solange Gomes Pereira Dos Santos 

Código Identificador:227271E6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - SECRETARIA DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

INEXIGIBILIDADE Nº 132/2023 

 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
  

Espécie: Inexigibilidade nº 132/2023 

Base Legal: art. 25, inc. III, da lei nº 8.666/93 

Processo: 230/2023 

Contratante: Luciana César de Petribú, Secretária de Turismo e 

Desenvolvimento Cultural. 

Contratados: W. F BARROS JUNIOR PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.578.737/0001-51; 

Atração: Banda Canarinhos do Forró 

Objeto: Contratação de atração artística para apresentação no Distrito 

de São Lourenço, referente a EMENDA PARLAMENTAR DE 

ORÇAMENTO IMPOSITIVO DO VEREADOR CID DO 

CARANGUEJO, PROCESSO N° 14/2023, no CICLO JUNINO DO 

MUNICÍPIO DE GOIANA 2023, nos locais determinados pela 

administração. 

Preço Global: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Prazo: A execução dos serviços se dará no dia 18 de junho de 2023, 

de acordo com o Termo de Referência. 

Dotação Orçamentária: Dotação: 13.392.0098.2162.0000 / 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

Ratificação: 15 de junho de 2023, por Luciana César de Petribú, 

Secretária de Turismo e Desenvolvimento Cultural. 

Recurso Financeiro: Recurso Próprio 

  

Goiana, 14 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Solange Gomes Pereira Dos Santos 

Código Identificador:0157192B 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GRANITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANITO 

PORTARIA Nº 080 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. DISPÕE 

SOBRE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2020 PARA 

OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PORTARIA Nº 080 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
  

Dispõe sobre nomeação de candidato aprovado no 

concurso público municipal nº 001/2020 para ocupar 

cargo de provimento efetivo e dá outras providências. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANITO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, em especial as que lhe 

confere o art. 37, II, da Constituição Federal, c/c o art. 70, XXVI da 

Lei Orgânica do Município e art. 11, I e 12, Parágrafo Único da Lei 

Municipal n°067/90 e demais legislações aplicáveis à espécie, e tendo 

em vista a aprovação em concurso Público, homologado através do 

Decreto n° 058 de 17 de dezembro de 2021, publicado no Diário 

Oficial do Município de Granito. 

  

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do concurso 

público nº 001/2020 para preenchimento de cargos pertencentes ao 

quadro de pessoal do município de Granito-PE, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga em 

vacância de profissional de CIRURGIÃO DENTISTA UBS para 

atender as demandas na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – I, 

localizada na sede deste município de Granito-PE 

  

CONSIDERANDO o falecimento precoce do sr. JOSÉ ARAUJO DE 

LUCENA, aprovado em 6º LUGAR (AC), e consequentemente a 

desistência da candidata MARIA ROSALIA DOS SANTOS SILVA 

de assumir o cargo de CIRURGIÃ DENTISTA, aprovada em 7º 

LUGAR (AC) 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Nomear o sr. MARCELO DE ALENCAR SAMPAIO 

aprovado em 8º LUGAR (AC), inscrito(a) no CPF/MF sob nº 

022.362.074-25, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2020, para 

assumir o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA ESF, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

sito neste município de Granito-PE. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Gabinete do Prefeito, 01 de Novembro de 2023. 

  

JOÃO BOSCO LACERDA DE ALENCAR 
Prefeito de Granito 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANITO-PE 
  

Matéria publicada no mural de avisos da sede da Prefeitura 

Municipal de Granito (PE), no dia 01/11/2023, atendendo as 

disposições do Art. 97, I, “b” da CE/PE. 

  

Dou fé, 

Publicado por: 
Wesley Oliveira de Viveiros 

Código Identificador:0ECD0F01 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GRAVATÁ 

 

PREFEITURA DE GRAVATÁ - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 63/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 

2023.SECRETARIA DE SAÚDE 

 

PORTARIA Nº 63/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
  

Convoca 21 (vinte e um) candidatos(as) 

aprovados(as) na Seleção Simplificada nº 004/2023. 

  

A COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E AVALIAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO e a SECRETÁRIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, considerando previsão insculpida na Lei Municipal nº 

3.854/2021 e o item 8.3 do Edital do Processo Seletivo Público 

Simplificado nº 004/2023, realizado neste Município, cujo resultado 

foi devidamente homologado e publicado no Diário Oficial da 

AMUPE no dia 05/05/2023, e atendendo às necessidades desta 

Secretaria. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - CONVOCAR os(as) candidatos(as) aprovados(as) na 

Seleção em epígrafe, conforme tabela abaixo: 

  
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA SEGUNDA A 

SEXTA 
  

COLOCAÇÃO 
NOME DO 

CANDIDATO 
CPF STATUS   

44° 

NATHALIA 

SANCHES LEAL 

DA SILVA 

112.634.*32 
APROVADO 

(A) 
  

45° 
YANKA MARIA 

LEITE SANTOS 
067.974.*05 

APROVADO 

(A) 
  

46° 

LUCIANO JOSE DE 

MATOS ALMEIDA 

FILHO 

082.402.*57 
APROVADO 

(A) 
  

47° 

PAULO ROBERTO 

MONTENEGRO DE 

ALBUQUERQUE 

JUNIOR 

038.381.*90 
APROVADO 

(A) 
  

48° 

JORGE RUBENS 

DE AS 

MARCOLINO 

094.776.*46 
APROVADO 

(A) 
  

49° 

MYTHYE 

PATRICIA DE 

OLIVEIRA 

020.858.*47 
APROVADO 

(A) 
  

50° 

ERIKA CARLA DE 

FREITAS 

CAVALCANTI 

032.559.*54 
APROVADO 

(A) 
  

51° 

LIZABELLY 

SILVEIRA 

MARCELINO 

040.180.*00 
APROVADO 

(A) 
  

52° 

AMANDA 

SARAIVA 

FIGUEIREDO 

090.092.*40 
APROVADO 

(A) 
  

53° 

ALINE CAROLINE 

PEDROSA DE 

ALMEIDA 

089.665.*11 
APROVADO 

(A) 
  

54° 

JOANA SERPA 

BRANDAO DE 

ANDRADE LIMA 

061.801.*28 
APROVADO 

(A) 
  

55° 

MARI RAMI 

DOMINGUEZ 

ALCAZAR 

108.820.*77 
APROVADO 

(A) 
  

MÉDICOS PSF 

COLOCAÇÃO 
NOME DO 

CANDIDATO 
CPF STATUS 

15° 
MARCELO SERGIO 

MARTINS MESEL 
070.666.*34 APROVADO (A) 

16° 
ALBERICO BARROS 

CAMARA JUNIOR 
782.561.*72 APROVADO (A) 

17° 
MANOEL ZANINA 

NETO 
705.709*06. APROVADO (A) 

18º 

NICOLAS 

ANTONOINE 

VERGETIS 

006.356.*01 APROVADO (A) 

19° 
DEBORA PAIVA 

MINAMI 
076.561.*29 APROVADO (A) 

20° 
ANTIONONI DE ASSIS 

CLEMENTE DA SILVA 
063.975.*02 APROVADO (A) 

21° 
ROBERTA DIAS 

ALVES DA SILVA 
009.857.*17 APROVADO (A) 

22° 
IANDY DA SILVA 

FREITAS 
011.211.*40 APROVADO (A) 

                

  
MÉDICOS SAMU (SAB E DOM) 

COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF STATUS 

01 
ARILSON SANTOS ALVES DA 

SILVA 
097.712.*89 APROVADO 

  

Art. 2º - Os(as) candidatos(as) supracitados(as), convocados(as) por 

força deste ato administrativo, deverão comparecer no local e horário 

indicado no quadro abaixo, no prazo de 05 dias úteis contados a 

partir do dia seguinte à data de publicação desta Portaria, 

munido(s) do(s) documento(s) descrito(s) no item 8.6 do Edital 

(originais e cópias), atendidos todos os requisitos editalícios previstos 

para ocupação da função. 

  

Art. 3º - Estão eliminados(as) os(as) candidatos(as) convocados(as) 

por meio de portarias anteriores que porventura não compareceram 

dentro do prazo editalício e/ou que não cumprirem as determinações 

especificadas, nos termos da alínea “c” do item 5.2.4 do Edital em 

epígrafe. 

  


